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ASSUNTO: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAR, 

CONSULTAR E DISCUTIR  COM  A POPULAÇÃO  A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -LOA PARA 

O ANO DE 2020 

 

O Prefeito Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em 

cumprimento ao Artigo 165 § 1º da Constituição Federal do Brasil-

CRFB/88, e art.48 da Lei 101/2000 vem por meio do presente edital, 

convidar a comunidade em geral e os interessados a participarem da 

“AUDIÊNCIA PÚBLICA” para APRESENTAÇÃO, CONSULTA E  

DISCUSSÃO  DA LOA-2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de outubro de 2019 (quinta-feira) 

HORÁRIO DE ABERTURA: 18:00  horas 

LOCAL DA REUNIÃO: Auditório da Prefeitura ( SEDE) 

ENDEREÇO: Av. Dr João Cândido,380- Centro 

  

Guaratuba, 11 de outubro  de 2019. 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Jacinda Teresinha Loch da Silva 

Objeto: Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 12 (doze) meses contados de 30 de setembro de 2019. 

Função: Auxiliar de Educação Infantil 

Valor Mensal: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).  

Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas semanais. 

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com o artigo 

98 da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda Constitucional 

nº 11/2012, com a Lei Federal 8.666/1993, com a Lei Municipal 

1.530/2013 e suas alterações, especialmente as da Lei 1.671/2016, com 

o Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012, 

e finalmente em conformidade com os Decretos de nº 20158/2016 e 

20207/2016 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 30 de setembro de 2019. 

 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Angelica Samira Maltezo 

Objeto: Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 12 (doze) meses contados de 14 de outubro de 2019. 

Função: Auxiliar de Educação Infantil 

Valor Mensal: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).  

Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas semanais. 

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com o artigo 

98 da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda Constitucional 

nº 11/2012, com a Lei Federal 8.666/1993, com a Lei Municipal 

1.530/2013 e suas alterações, especialmente as da Lei 1.671/2016, com 

o Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012, 

e finalmente em conformidade com os Decretos de nº 20158/2016 e 

20207/2016 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 14 de outubro de 2019. 

 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

 

 

 

Republicado por Incorreção 

 

DECRETO Nº 23.046 

Data: 16 de outubro de 2.019.  

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 

50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor 

DIVANE LARA. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.530, artigo 55, inciso II, alínea “g” combinado com o artigo 2º e 

inciso XIX,  DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por 

encargos especiais no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre seu 

vencimento básico, ao servidor DIVANE LARA, lotado na Secretaria 

Municipal da Saúde. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.019. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

  

RECURSOS HUMANOS 

 

 

AUDIÊNCIA 

 

 

DECRETOS 
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Roberto Cordeiro Justus – Prefeito 

Jean Colbert Dias – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Fontes - Secretária do Meio Ambiente 

Alexandre Polati – Secretário do Esporte e do Lazer 

Angelita Maciel da Silva - Secretária da Administração 

Cátia Regina Silvano - Secretária da Educação 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Denise Lopes Silva Gouveia - Procuradora Geral 

Donato Focaccia - Secretário da Habitação 

Fernanda Estela Monteiro - Procuradora Fiscal 

Fernando Gonçalves Cordeiro - Secretário do Urbanismo 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde 

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública 

Laoclarck Odonizetti Miotto - Secretário Municipal das Finanças e Planejamento 

Lourdes Monteiro - Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Mario Edson Pereira Fischer Da Silva - Secretário da Infraestrutura e das Obras 

Nilza Ferraro Santos Borges – Secretária da Cultura e Turismo 

Paulo Zanoni Pinna – Secretário Especial das Demandas da Área Rural 

 

 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br  

Material para o D.O. enviar para: 

tania@guaratuba.pr.gov.br  

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
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